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BOLETIM GERAL                                                               

DUPLA É PRESA COM ARMA E DROGAS EM PALMARES

Dois homens foram presos por policiais militares do 10º BPM, acusados de tráfico
de drogas e porte ilegal de arma de uso restrito, na tarde da segunda-feira (15/04), na Rua José
Rufino de Santana, no Centro de Palmares, Zona da Mata Sul de Pernambuco.  O efetivo contou
com levantamento do serviço de Inteligência da corporação para chegar até a dupla.

Com  a  informação  precisa  da  localização  dos  suspeitos,  o  efetivo  não  teve
dificuldades  para  capturá-los,  apesar  de  eles  terem  tentado  fugir  pulando  por  quintais  da
vizinhança. Os rapazes, de 19 e 22 anos, estavam de posse de uma pistola calibre 9mm com 24
munições e um carregador, além de 479 papelotes e mais 68g de maconha e 474 pedras de
crack.

Na tentativa frustrada de fuga, um dos suspeitos deixou cair um revólver e apesar de
ter sido realizada uma varredura na área, a arma não foi encontrada. Os dois homens foram
encaminhados para a Delegacia de Polícia Civil de Palmares, onde foram tomadas as medidas 
previstas para este tipo de ocorrência.

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE - ASCOM - PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 16 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Adalberto 20º BPM

Fone: 98830-3592

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Marcílio AG

Fone: 98791-4340

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM - Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

CEL QOPM Mat.  2088-5/DGP -  ROBERTO  GALINDO  DE  LIMA -  Concessão  de
06 (seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao 3º  decênio de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação, a contar de abril de 2019. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - INDEFERIDO,
com fundamento no Art. 65 da Lei nº 6.783/74, por não haver completado 30 (trinta) anos de
efetivo serviço. (NOTA Nº 205/2019/SSAD/DGP-3) – SEI nº 3900000050.000281/2019-13.

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente PM Mat.  31209-6,  Nestor  Barbosa  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência. -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2134992&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=bbbd094ffac4118a06440533292a670664ed60af248f9806233097c769003dfe
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Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/12/2016. Contando-se em dobro 01(uma)férias
não gozada, referente ao ano e 1994 de 30 dias. Que consta averbação de tempo prestado como
aluno  aprendiz  do  curso  técnico  em  estradas  pela  ETEPAM  de  03(três)ano(s),
04(quatro)mês(es) e 08(oito)dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  Nota
nº3900035890.000103/2019-85/DGP-1.

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sargento PM Mat.  30774-2 Wladimir Alves  de Oliveira  -  Concessão do Abono de
Permanência.  - Deferido,  conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  05/03/2019. Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas sendo utilizado o tempo de 00 (zero) ano(s), 11 (onze) mês(es) e 28 (vinte e oito) dia(s).
À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a
Planilha de Repercussão Financeira. Nota nº 3900036009.000266/2019-28/DGP-1 (1811019)

3º Sargento PM Mat. 910021-0, Eduardo Muniz de Andrade - Concessão do Abono de
Permanência.  - Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/07/2016. Que foi acrescido o tempo de Forças
Armadas de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 22 (vinte e dois) dia (s) e de INSS o tempo de
03 (três) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 08 (oito) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  Nota nº
3900037345.000174/2019-90/DGP-1 (1810806).

3ºSgt  PM  Mat.  29741-0,  Valderson  Lopes  de  Oliveira  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/02/2019. Contando-se em dobro 02(duas)férias
não  gozadas,  referentes  aos  anos  de  1994  e  1997  de  30  dias.  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. Nota nº3900032310.000589/2019-47/DGP-1.

3º  Sgt  PM  Mat.  28866-7,  Nilo  Ferreira  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  - Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/01/2019. À DGP-3 para análise e implantação do
referido  Abono,  bem como para  confeccionar a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  Nota
nº 3900035742.000195/2019-05 /DGP-1.

3º Sgt PM Mat. 29344-0, Antônio Nogueira Veras - Concessão do Abono de Permanência.
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
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Abono dar-se-á a contar de 14/09/2018. Contando-se em dobro 02(duas)férias  não gozadas,
referentes aos anos de 1992 e 1997 de 30 dias. À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira. Nota
nº 3900032413.000133/2019-29/DGP-1.

4.0.0.   ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

4.1.0.   Votos de Aplausos

Informou o Deputado Claudiano Martins Filho - 2º Secretário, através do Of. nº Sec. nº
03924/2019,  de 29 de março de 2019 que em atendimento ao Requerimento de nº 238/2019 do
Deputado Joel da Harpa foi aprovado em Plenário daquela Assembleia Legislativa Voto de Aplausos
ao Exmo. Sr. José Gomes dos Reis Júnior, Soldado da Polícia Militar de Pernambuco e integrante da
Força Nacional, por sua atuação nos resgastes das vítimas do rompimento da barragem mineradora
Vale no dia 25 de fevereiro do corrente ano,  em Brumadinho,  na Região Metropolitana de Belo
Horizonte (MG), a maior tragédia humana do país. (SEI nº 390003760.001812/2019-20).

Informou o Deputado Claudiano Martins Filho - 2º Secretário, através do Of. nº Sec. nº
04637/2019,  de  03  de  abril  de  2019  que  em atendimento  ao  Requerimento  de  nº  274/2019  do
Deputado  Antônio  Moraes  foi  aprovado  em  Plenário  daquela  Assembleia  Legislativa  Voto  de
Aplausos ao 2º Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco, pelos ótimos resultados obtidos ao longo
do  ano  corrente,  principalmente  no  tocante  a  diminuição  no  número  de  crimes  violentos  letais
intencionais. (SEI nº 3900009117.001263/2019-10).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício:

“Ministério Público de Pernambuco – Procuradoria-Geral de Justiça - Grupo de Atuação
Especial de Combate às Organizações Criminosas – GAECO. Ofício nº 0012/2019/GAECO/PJUS.
Recife,  03  ABR 2019.  Senhor  Comandante,  Cumprimentando-o,  registro  os  nossos  elogios   ao
trabalho desempenhado pelo Policial Militar abaixo elencado, ao tempo que solicito reconhecimento
pela eficiência apresentada durante apoio na Operação entre as Polícias Civil e Militar do Estado de
Pernambuco e o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas (GAECO/MP-
PE),  em  cumprimento de mandados de prisão e concomitante Ações de Busca e Apreensão em
Operação denominada “GÊNESIS – FASE IV”, realizada em 14/02/2019, nas cidades de Garanhuns,
Caruaru, Quipapá,  Itaíba e Paulista.  Outrossim, que os preditos elogios sejam anotados em ficha
funcional e publicado no Boletim Geral da honrosa Polícia Militar do Estado de Pernambuco.

Posto Matrícula Nome Lotação

Major PMPE 910574-3 CLAUDEMIR PANTALEÃO CÂMARA AMSI/MPPE

Renovo  os  votos  de  consideração  e  apreço.  Atenciosamente,  Frederico  Guilherme  da  Fonseca
Magalhães - Promotor de Justiça.”

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

      6.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 547

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014 e considerando o disposto na
Lei Complementar nº 43, de 03.05.2002, regulamentada pelo Decreto nº 24.357, de 30.05.2002, 
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R E S O L V E: 

DISPENSAR da Gratificação pela Participação na Execução, Processamento e Controle
Orçamentário e Financeiro, a servidora abaixo relacionada: 

--oo(0)oo--

Nº 548

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014 e considerando o disposto na
Lei Complementar nº 43, de 03.05.2002, regulamentada pelo Decreto nº 24.357, de 30.05.2002, 

R E S O L V E: 

ATRIBUIR a  Gratificação  pela  Participação  na  Execução,  Processamento  e  Controle
Orçamentário e Financeiro, a servidora abaixo relacionada: 

(Transcritas do DOE nº 072, de 16 ABR 2019)

7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 130, de 03/04/2019
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei
nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06
de junho de 2000, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade  a  militar,  e  em  cumprimento  ao  item  I  do  Despacho  Decisório  Nº
010/2019-DGP-8/SSPL,Publicado no BG/PMPE nº  058,  de  27 MAR 2019 e  demais  documentos
constantes no SEI nº 3900032280.000006/2019-82,

R E S O L V E:

I  –  Submeter  ao  Conselho  de  Disciplina  o CB PM  Mat. 109795-4/3º  BPM  - CID
ROBERTO SEVERO DE LIMA, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto
nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos Despacho Decisório Nº 010/2019-
DGP-8/SSPL,Publicado no BG/PMPE nº 058, de 27 MAR 2019;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-
PE,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  Policial  Militar  que  irá
proceder ao aludido Conselho de Disciplina;
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III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – CUMPRA-SE. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO –
Cel PM - COMANDANTE GERAL DA PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 138, de 08 ABR 2019/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL

EMENTA:  Substitui  Oficial da Comissão  de  Processo Administrativo
Disciplinar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho  de  1994,  observando  ainda  o  disposto  no  artigo  40,  parágrafo  1º,  inciso  I,  da  Lei  nº.
11817/2000, bem como o contido no Ofício nº. 382 – PMPE - 1º BPM - P1, de 03 de abril de 2019,

R E S O L V E:
 
I  – Designar  o  Capitão QOPM Mat. 102906-1/17º  BPM MANASSES FERREIRA DA

SILVA, em substituição ao Capitão QOA Mat. 920106-8/1º BPM VALDERI SENA ROCHA, para,
juntamente  com o  Major  QOPM  Mat.  950754-0/17º  BPM – ELIZEU  ALVES DOS  SANTOS
JUNIOR, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no
17º BPM, incumbida de dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, à revisão disciplinar do Ex-
Policial  Militar LUIZ  ANSELMO  DA SILVA,  nos  termos  dos  fatos  e  do  direito  expostos  no
Relatório de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares;

II –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua  publicação;
VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO- Cel PM - Comandante Geral. (SEI
nº   3900032226.000248/2018-40 ).

8.0.0.   DASIS

8.1.0.   Extrato de Publicações

ARP Nº44/18- 4ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa APARECIDA DE
FÁTIMA MOREIRA DOS PASSOS DISTRIBUIDORA,CNPJ 00.584.392/0001-83,ARP Nº45/18-
4ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa PREMIER PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA,CNPJ nº 01.392.601/0001-50, ARP Nº46/18-4ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a
empresa CERES CEREAIS E ESTIVAS LTDA - EPP, CNPJ 70.243.803/0001-52, ARP Nº47/18-
4ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa RODRIGO JOSÉ SOARES DOS ANJOS-
EPP,CNPJ  08.852.775/0001-05,ARP  Nº48/18-4ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a
empresa  DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA,CNPJ 09.617.964/0001-58 do  Proc.
003.2018.CPLI.PE.001.DASISObjeto:Registro de Preços por um período de 03 (Três) meses para
eventual  Fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios,  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico
Hospitalar da PMPE/CBMPE.ARP Nº57/18-4ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa
RESMEDICAL  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  LTDA,CNPJ  13.272.584/0001-04,ARP
Nº58/18-4ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  ENDO  MEDICAL
IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  COMERCIAL  LTDA,CNPJ  97.520.092/0001-  72  do  Proc.
050.2018.CPLI.PE.004.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (Doze) meses para
eventual  Fornecimento  de  Material  de  Cirurgia  Geral  (Grampeadores  e  Carga),  para  atender  a
demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.ARP  Nº60/18-4ªPUBLICAÇÃO,
celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  DDJ  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALAR
LTDA,CNPJ 11.506.141/0001-05,ARP Nº61/18-  4ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre  a  DASIS e  a
empresa  TECNOVIDA  COMERCIAL  LTDA,CNPJ  01.884.446/0001-99  do  Proc.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=582679&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f666e8387ada02f31b3d03a84184eb777f1af6500329e4d3848d83d2bae4d391
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052.2018.CPLI.PE.005.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (Doze) meses para
eventual  Fornecimento  de  Telas,  Curativos/Reservatórios  com sistema  de  pressão  negativa,  para
atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.ARP Nº64/18-4ªPUBLICAÇÃO,
celebrado entre a DASIS e a empresa CENTRAL DE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA,CNPJ  08.719.794/0001-50,ARP Nº65/18-4ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a
empresa  ASLI  COMERCIAL  EIRELI,CNPJ  01.578.276/0001-  14  do  Proc.
053.2018.CPLI.PE.006.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (Doze) meses para
eventual Fornecimento de MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO, para atender a demanda do Centro
Médico Hospitalar da PMPE/ CBMPE.ARP Nº62/18-4ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a
empresa  LAISE  DE  LIMA  E  SILVA-EPP,CNPJ  23.706.033/0001-57,ARP  Nº63/18-
4ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  FARMACE  INDÚSTRIA
QUÍMICOFARMACÊUTICA  CEARENSE  LTDA,CNPJ  06.628.333/0001-  46  do  Proc.
059.2018.CPLI.PE.007.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (Doze) meses para
eventual  Fornecimento  de  Medicamentos(Soluções),  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico
Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  ARP Nº134/18-2ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a
empresa  ATOS  MEDICA  COMERCIO  E  REPRESENTAÇÃO  DE  PRODUTOS  MEDICOS
HOSPITALARES LTDA,CNPJ nº 15.227.236/0001-32, ARP Nº135/18-2ªPUBLICAÇÃO, celebrado
entre a DASIS e a empresa EXOMED REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
12.882.932/0001-94,  ARP  Nº136/18-2ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa
FAGMED  –  COMERCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,CNPJ  09.079.298/0001-
41,ARP Nº137/18-2ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa HOSPTEC LTDA,CNPJ
07.199.135/0001-77  do  Proc.  078.2018.  CPLI.PE.011.DASIS-Objeto:Registro  de  Preços  por  um
período  de  12  (Doze)  meses  para  eventual  Fornecimento  de  MATERIAIS  MÉDICOS
HOSPITALARES  (CURATIVO),  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE/CBMPE.ARP  Nº127/18-2ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa
CIRURGICA  MONTEBELLO  LTDA,CNPJ  08.674.752/0001-  40  do  Proc.
143.2018.CPLI.PE.023.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (Doze) meses para
eventual  Fornecimento  de  Medicamentos  Antimicrobianos,  para  atender  a  demanda  do  Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. ARP Nº118/18-2ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e
a  empresa  DROGAFONTE  LTDA,CNPJ  08.778.201/0001-26  do  Proc.
182.2018.CPLI.PE.031.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (Doze) meses para
eventual Fornecimento de V.O., Via Oftálmica e Tópicos, para atender a demanda do Centro Médico
Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.ARP Nº154/18-  2ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a
empresa  LOGER  DISTRIBUIDORA DE  MEDICAMENTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES
EIRELI-EPP,CNPJ 27.600.270/0001-90 do Proc. 216.2018.CPLI.PE.034.DASIS-Objeto:Registro de
Preços por um período de 12 (Doze) meses para eventual Fornecimento de MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES (PROTEÇÃO), para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/
CBMPE.ARP Nº142/18-2ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  CIRÚRGICA
PHARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA,CNPJ 05.295.083/0001-07 do Proc.
226.2018.CPLII.PE.037.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (Doze) meses para
eventual Fornecimento de MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES (PROTEÇÃO), para atender a
demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/ CBMPE. 

(Transcrito do DOE nº 072, de 16 ABR 2019)

9.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, no próximo dia 18 de
abril, consagrado à Paixão de Cristo, será considerado ponto facultativo nas repartições públicas e
entidades da administração direta e indireta, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja
indispensável,  a  juízo  do  chefe  do  órgão.  Recife,  15  de  abril  de  2019.  NILTON  DA MOTA
SILVEIRA FILHO Secretário da Casa Civil 

(Transcrito do DOE nº 072, de 16 ABR 2019)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Recolhido ao CREED

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
127/2019 –  DPJ,  de  20 MAR 2019,  que  o Cb RRPM  Mat. 21236-9/ FERNANDO  VIEIRA DA
SILVA FILHO, foi recolhido neste Centro de Reeducação da PMPE – CREED no dia 19 de março do
corrente  ano,  por  haver  sido  expirado  o  prazo  de  sua  prisão  domiciliar.  (NOTA  Nº
106(1613096)2019-DGP 8/S. CART.).

1.2.0.   Mandado Prisão Preventiva

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
134/2019 – DPJ, de 28 MAR 2019, que o 2° Sgt RRPM Mat. 26015-0/ DIVANILSON PEREIRA DE
LIMA, recolhido em 26 de fevereiro do ano em curso no CREED, por haver em seu desfavor um
Mandado  de  Prisão  Temporária  com  prazo  de  30  (trinta)  dias,  permanecerá  no  Centro  de
Reeducação, em virtude da conversão em Prisão Preventiva, expedido pelo Juízo de Direito da Vara
Única da Comarca de Lagoa dos Gatos. (NOTA Nº 145(1762786)2019-DGP 8/S. CART.).

1.3.0.   Prisão Domiciliar

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
155/2019 –  DPJ,  de  04 ABR 2019,  que  o Ex Policial  Militar  FERNANDO  VIEIRA DA SILVA
FILHO, filho de Fernando Vieira da Silva e Eunice Bezerra Tavares da Silva, que encontrava-se
recolhido no CREED, foi beneficiado com a Prisão Domiciliar por motivo de saúde, no dia 03 de
abril  do  ano em curso,  onde  passará  a  cumprir  sua  pena  em sua  residência,  localizada  na  Rua
Friburgo n°  94,  Bairro, Sapucaia  de Dentro,  Olinda/PE,  expedido  pela  Exma.  Srª.  Drª.  Juíza  de
Direito da Primeira Regional de Execução Penal. (NOTA Nº 144 (1762615)2019-DGP 8/S. CART.).

1.4.0.   Alvará de Soltura

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
140/2019 –  DPJ,  de  29 MAR 2019,  que  o Sd  PM  Mat.  110.471-3/ 23°  BPM/AUTIERES
MONTEIRO NUNES, foi posto em liberdade no dia 29 de março do ano em curso, por haver sido
expedido Alvará de Soltura, decretada a decisão pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de
Itapetim. (NOTA Nº 141(1733817)2019-DGP 8/S. CART.).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Análise de Requerimento de EX-PM (DGP-8/SS.Cartorial)

REQUERENTE: GILSON JOSÉ DE LUNA ALVES
OBJETO: Requer a Anulação do Ato Administrativo de seu Licenciamento “a pedido” da

Corporação e seja procedida a sua reinclusão na PMPE.
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PARECER

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, foi apreciado o
Requerimento encaminhado pelo ex-Policial  Militar,  Sr.  Gilson José de Luna Alves,  portador da
cédula de identidade nº 1.216.810-SSP/PE, CPF nº 137.637.764-00, residente na Rua Santa Rita, nº
119,  Centro,  Abreu  e  Lima  -  PE, o  qual  requer  a  anulação  do  Ato  Administrativo  de  seu
Licenciamento "a pedido" da Corporação e que conceda a sua reinclusão nos quadros da Polícia
Militar de Pernambuco.

Verificou-se que o ex-militar estadual, ingressou na PMPE em 1º de dezembro de 1975, e
depois  de  09  (nove)  anos  de  trabalho, requereu  o  seu  licenciamento  "a  pedido",  nos  termos  da
legislação  pertinente,  sendo  deferido  na  época  pelo  então  Comandante  Geral  da  Corporação,
conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº 059, de 28 de março de 1985, no termo do inciso
I, § 1º, alínea "a" do Art. 109, da Lei Estadual nº 6.783/74.

Neste contexto,  observa-se que o ato administrativo do Licenciamento “a pedido” do
Requerente foi pautado na sua livre vontade, posto que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer
algo,  senão  em  virtude  da  lei,  como  estabelece  o  Princípio  da  Legalidade  estrita  em  que  a
Administração Pública deve seguir.

Outrossim,  no  requerimento  impetrado  pelo  ex-  policial  militar,  não  houve  qualquer
alegação de nulidade do processo que redundou no seu desligamento da PMPE, e não apresentou
devidamente  comprovado  nestes  autos,  nenhum  elemento  fático  jurídico  novo  que  vislumbre  a
conveniência e/ou oportunidade de se instaurar Processo Administrativo Disciplinar de anulação do
ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido" das fileiras da Corporação.

Infere-se ainda, que o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em
destaque,  transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da
legalidade,  impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da
Corporação, conforme estabelece o parágrafo único do Art. 87 da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos
Policiais Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Finalmente, é oportuno frisar a existência do instituto da prescrição, posto que o prazo
para a propositura de ação de reintegração de ex – militar estadual é de 05 (cinco) anos, a contar do
ato de exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto nº. 20.910/32.

Diante  do  exposto,  e  com  base  nos  fundamentos  do  Encaminhamento/Consultivo  nº
300/2017 - DEAJA, referente a anulação de ato administrativo de Licenciamento “a pedido”, de ex
policial militar das fileiras da Corporação, nos termos do inciso I, § 1º, alínea “a” do Art. 109 da Lei
6.783/74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares  do  Estado  de  Pernambuco),  opino,  salvo  juízo  em
contrário, pelo não atendimento do pleito.

DECISÃO

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar, Sr. Gilson José de Luna Alves, tendo em vista que não houve qualquer alegação de
nulidade  do  processo  e  não  apresentou  nenhum elemento  fático  jurídico  novo que  vislumbre  a
conveniência e/ou oportunidade de anulação do ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido"
das fileiras da Corporação;

2. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral), para arquivo;
3. Cumpra-se e publique-se. Recife – PE, em 28 de março de 2019. VANILDO Neves de

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. (Nota nº 129 ( 1673374 ) -
2019 - DGP-8/ SS . CART.).

2.1.2.   Relatório
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1     – PARTE INTRODUTÓRIA  
 
Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que

preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, o
Sr. Jeferson José da Silva, portador da cédula de identidade de nº 12.285.560/SDS/PE e CPF nº
476.177.214-04, residente na Rua Servidão G7, nº 115, Apto 101, Recreio dos Bandeirantes-RJ, o
qual requer: A ABERTURA DE PROCESSO REVISIONAL ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR e
sua REINTEGRAÇÃO NAS FILEIRAS DA PMPE.

 
2 – PARTE EXPOSITIVA
 
DO PLEITO
 
O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a

bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a
sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” a bem
da  disciplina,  feriu  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  sem  o  devido  Processo
Administrativo  Disciplinar,  fundamentando  o  seu  pedido  nos  termos  do  artigo  31  da  Lei  n.º
11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

 
“Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso  administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.”

 
Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.

65  da  Lei  n.º  11.781/2000,  que  Regula  o  Processo  Administrativo  no  âmbito  da  Administração
Pública Estadual, requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo de licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou circunstancias
relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.

E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador,  albergou o pedido nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

.
DOS FATOS
 
O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em

09  de  julho  de  1987,  e  licenciado  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  da  Corporação,  conforme
publicação do Boletim Geral nº 179, de 27 de setembro de 1988, e alega que o ato administrativo em
que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o devido
Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.

DO ÔNUS DA PROVA
 
É  de  quem  alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL
 
Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à

época  os  princípios  implícitos  adotado  na  Administração  Pública  quanto  a  ampla  defesa  e  do
contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela
Nova Carta Magna de 1988, já havia previsão legal no texto constitucional de 1946, a qual o caso em
epígrafe se reporta:

Constituição de 1946, Art. 141:
Dos Direitos Individuais
§  25  - É  assegurada  aos  acusados  plena  defesa,  com  todos  os  meios  e  recursos

essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os nomes do
acusador e das testemunhas, será entregue ao preso dentro em vinte e quatro horas. A instrução
criminal será contraditória.

 
Portanto,  observa-se  nos  termos  do  artigo  141  §  25  da  CF  de  1946  que  o  referido

princípio constitucional, possibilitava a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.
Assim como, o Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), Decreto nº. 8.835 de 23 de

Fevereiro de 1942, texto normativo do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do
licenciamento  do  requerente,  especificava  as  transgressões  disciplinares  e  estabelecia  as  normas
relativas a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e recompensas.

 
CAPÍTULO VII

DAS REGRAS DE APLICAÇÃO

Art. 43.  Na  aplicação  da  pena  devem  ser  apreciadas  a  gravidade  da  falta  e  as
circunstâncias atenuantes e agravantes.

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e imparcialidade. É necessário firmar
nos subordinados a convicção de que o superior,  no uso dessa atribuição, se inspira somente no
sentimento do dever.

Art. 45.  Ressalvado o disposto no parágrafo único do art.  18,  a  pena disciplinar  será
publicada em boletim da autoridade que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas, até
o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o signatário da parte que a tenha motivado,
devendo ter este ciência da solução, por intermédio de seu comandante de corpo ou chefe, quando
não servirem sob a mesma jurisdição.

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos
recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois ocorria
sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito
ser formalizado por um advogado, pois nos termos abaixo especificados, havia a figura do recurso
denominado de Reconsideração de Ato que nada mais era do recurso interposto por autoridade que
julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão vejamos:

 
Decreto nº. 8.835 de 23 de Fevereiro de 1942 (RDE-R-4)
 

CAPÍTULO I

DA PARTE

Art. 74.  A parte  deve  ser  a  expressão  da  verdade,  podendo a  autoridade  a  quem for
dirigida, sempre que necessário, ouvir o acusado.

Art. 75.  O militar  que tiver  dado parte  acerca de um fato contrário á  disciplina,  tem
cumprido o seu dever. A solução da autoridade superior é de sua inteira e exclusiva responsabilidade.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 072 12
16 DE ABRIL DE 2019

__________________________________________________________________________

Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou então publicado em boletim o motivo de não ter sido
resolvida no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 dias úteis.

CAPÍTULO II
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir á respectiva autoridade, dentro de dois

dias úteis,  pelos meios legais,  a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido ficar sem
despacho.

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que se julgar vitima de uma
injustiva ou de mau tratamento, fundamentando a respectiva solicitação.

CAPÍTULO III

DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA

Art. 77.  Entende-se  por  queixa  o  recurso  disciplinar  apresentado  pelo  indivíduo
diretamente atingido por ato que repute irregular ou injusto.

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo apenas indiretamente alcançado
por qualquer ato nas condições acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando ou
jurisdição.

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar contra qualquer ato infringente das
leis ou regulamentos militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou indiretamente,
ou a subordinado de que seja chefe imediato,  devendo esse recurso ser  precedido do pedido de
reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento.

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida de comunicação, por
escrito,  do queixoso  ao querelado,  ou do  representador  ao  representado,  em termos  respeitosos,
constando apenas, na comunicação, o objeto desses recursos.

 
Além disso, o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em destaque,

transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da  Corporação,
conforme  estabelece  o  parágrafo  único  do  Art.  87  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais
Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Destarte, o pedido se refere a fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que visa
impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, não
apresenta qualquer elemento fático jurídico novo, de injustiça praticada pela Administração Pública
na aplicabilidade da pena disciplinar, que possa vislumbrar ter ocorrido qualquer vício ou ilegalidade
no ato praticado na época, pelo então Comandante Geral da PMPE.

 
3.     PARTE CONCLUSIVA  
 
Diante do exposto, verifica-se que o ex-Policial Militar, Sr. Jeferson José da Silva, foi

integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em 09 de julho de 1987, e licenciado “ex-
offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicação do Boletim Geral nº 179, de 27 de
setembro de 1988, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina, não lhes garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla
defesa e contraditório.

Mister  ressaltar  que,  representa  condição sine  qua  non para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  os  artigos  175  e  176  da  Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no ato administrativo  sancionador,  cabe ao  requerente,  de  modo que  carece  da  apresentação  de
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elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.
Outrossim, opino, salvo juízo em contrário, pelo inacolhimento do pleito, devido que não

foi apresentado fatos novos e/ou circunstâncias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da
sanção aplicada, que possibilitasse a abertura de Processo Revisional Administrativo Disciplinar.

 
DECISÃO
 
Ante exposto, este Comando Geral resolve:
 
1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-

Policial Militar, Sr. Jeferson José da Silva, tendo em vista que não foi apresentado fatos novos e/ou
circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a  inadequação  da  sanção  aplicada,  devido
inexistirem elementos  fáticos  jurídicos  que  possibilitasse  a  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional;

2.  Determinar,  em  cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  do  Grupo  de
Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia da publicação
do  Boletim  Geral,  as  Comissões  de  Direitos  Humanos  da  Ordem de  Advogados  do  Brasil  em
Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins de conhecimento e providências;

3. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7, para arquivo;

4. Cumpra-se e publique-se. Recife – PE, em 1º de abril de 2019. VANILDO Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM -  Comandante Geral da PMPE. (Nota nº 322 (0947372 ) -
2019 – DGP-8/SS.CART.).

2.2.0.   Recompensa - Elogio

No  dia  04  de  março  do  corrente,  por  volta  das  02h20min,  durante  a OPERAÇÃO
MADRUGADA SEGURA, o efetivo abaixo relacionado foi informado que na Avenida Silva Jardim,
Centro, Feira  Nova  -  PE,  mais  precisamente  no interior  do  Banco  do  Brasil,  estaria  ocorrendo
movimentações  estranhas,  bem  como  sons  de  ferramentas  quebrando  alguma  coisa,  o  que
provavelmente indicaria uma ação criminosa.

Incontinenti,  os  policiais  militares  integrantes  da  GT local  e  do  GATI  informaram à
Central de Rádio da 6ª CIPM e fizeram deslocamento ao local tendo iniciado um processo de buscas
e diligências na área frontal ao mencionado estabelecimento financeiro, porém nada de anormal foi
identificado. No instante posterior seguiram à retaguarda do Banco onde foi possível visualizar dois
indivíduos saltando o muro em direção aos quintais das casas vizinhas. Neste momento, o efetivo
procurou cercar o quarteirão e efetivar buscas nas casas vizinhas ao Banco na medida em que os
proprietários autorizavam.

Pouco tempo depois se fez presente ao local a GT Subcomando e alguns policiais do
NIAZM2/2ªEMG que integraram no apoio às buscas e ao isolamento do local de modo a garantir
integridade necessária às ações da Polícia Científica.

Vale salientar que durante as diligências foi possível identificar, através de visualização
por  cima do muro  traseiro  do  estabelecimento financeiro em epígrafe,  que os  meliantes  tinham
conseguido  fazer  um  grande  buraco  na  parede,  não  sendo  razoável  concluir  que  conseguiram
adentrar em suas dependências e/ou a concretização do roubo.

Também  é  mister  a  menção  de  que  alguns  objetos  foram  deixados  para  trás  pelos
suspeitos os quais foram localizados pelo efetivo e, possivelmente, seriam utilizados na abertura dos
cofres eletrônicos. São eles: 01 pé de cabra, 01 vergalhão 6650, 02 Chaves de fenda grandes, 01
Lixadeira, 42 lixas pequenas e 09 discos.

Ainda durante as diligências o efetivo recebeu a informação, por parte de uma moradora
local, que dois indivíduos haviam pulado o muro de sua casa e buscavam empreender fuga. Todo o
efetivo empenhado na ocorrência reiniciou um processo de buscas onde, aproximadamente uma hora
depois, um policial militar conseguiu visualizar um vulto que denunciou a possível existência dos
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indivíduos no quintal de uma casa abandonada localizada em um quarteirão próximo ao local da ação
criminosa.

Neste interim foi feito um cerco à residência que culminou na captura dos dois elementos
escondidos no quintal do local indicado, os quais foram qualificados como sendo, o ex-presidiário,
YURI OLIVEIRA DA SILVA, 20 anos, Vulgo MASCOTE, PRONTUÁRIO 13004312, RG9034396,
filho de Jean Claydormir Oliveira  da Silva e  Vanessa Kelly Oliveira  Barbosa,  residente na Rua
Jaguariaiva,  nº  47,  UR-2,  Ibura,  Recife-PE  e  o ex-presidiário,  GRACEILTON  DOM  ALVES
RUFINO, 20 anos, Vulgo DOM, PRONTUÁRIO 2062635, RG9386877, filho de Graceilton Rufino
da Silva e Ana Paula Alves De Melo, residente na Rua Ibirapuã, nº 98, Ibura, Recife-PE.

Vale  destacar,  ainda,  que  os  citados  indivíduos  saltaram  vários  muros  das  casas
localizadas  próximo ao Banco,  assim como estavam homiziados em um local  de  difícil  acesso,
escondidos  em  um  emaranhado  de  plantas  e  pedras.  Na  revista  pessoal  foram  encontrados  02
aparelhos celulares e R$ 550,00 em espécie.

De acordo com os indivíduos detidos, eles são residentes no Bairro do Ibura, em Recife,
e, na ação delituosa, estavam com o apoio de dois outros elementos, um deles conhecido por Orelha,
em um Fox Vermelho, mas estes não foram localizados.

Posteriormente o efetivo tomou conhecimento que não foi subtraída nenhuma quantia em
dinheiro, assim como qualquer outro bem material do estabelecimento em comento tendo em vista a
investida criminosa ter sido frustrada pelo ação rápida e eficiente dos policiais militares.

Por fim, vale salientar que YURI tem várias passagens por sistemas penitenciários com
destaque  para  a  participação  na  investida  ao  Banco  do  Brasil  de  Buenos  Aires  -  PE,  onde  04
integrantes da quadrilha tombaram em confronto com a Polícia Militar, e a participação no assalto
aos Correios da cidade de Carauba, no Rio Grande do Norte. Nestas prisões ele cumpriu pena nos
presídios de Limoeiro e Mossoró, respectivamente.

Ambos foram autuados em flagrante pelo crime de furto qualificado pelo arrombamento e
pelo concurso de pessoas e, após submissão à audiência de custódia, recolhidos ao PJALLB Presídio
Juiz Antônio Luiz Lins de Barros.

Participaram da ocorrência os seguintes policiais militares:
Major QOPM Mat.: 960017-5 FABIANO Gomes Moreira
1º Sgt QPMG Mat.: 103473-1 GIVANILDO César Correia
Cb QPMG Mat.:103418-9 ÉDER Lucena Andrade da Fonseca
Cb QPMG Mat.:108448-8 PEDRO HENRIQUE Soares Bezerra
Cb QPMG Mat.: 108886-6 Manoel Paulo de AZEVEDO FILHO
Cb QPMG Mat.: 109073-9 CARLOS ALBERTO da Silva
Sd QPMG Mat.: 920138-6 ISRAEL França da Silva
Sd QPMG Mat.: 110310-5 DASSAEV Dagmar de Arruda
Sd QPMG Mat.: 116370-1 Fábio FRANCISCO de SOUZA
Sd QPMG Mat.: 118215-3 BENEDITO Pereira da Silva
 

Efetivo NIAZM2/2ªEMG.
CB QPMG Mat ...570-3 - .......da Silva
SD QPMG Mat ...413-9 - ....... Carneiro. (Processo SEI nº 3900037159.000098/2019-10).

MENSAGEM BÍBLICA

Bendito seja o SENHOR, minha rocha, que ensina as minhas mãos para a peleja e os meus
dedos para a guerra; (Salmos 144:1)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/144/1+

